LEI COMPLEMENTAR N. 078 – DE 02 DE JULHO DE 1998                                             

Cria o cargo de Coordenador Gráfico                                                                                                          
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o cargo em comissão de Coordenador Gráfico, subordinado diretamente à Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência social, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito, com a descrição e atribuições constantes do Anexo I.                             

Art. 2º O vencimento do cargo ora criado corresponde a R$ 989,51 (novecentos e oitenta e nove reais e cinqüenta e um centavos), que passa a integrar o Grupo de Chefia, com o código CH.06. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação do Orçamento Municipal vigente.     

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 02 de julho de 1998, 108º ano da República e 130º do Município.

ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO – PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

COORDENADOR GRÁFICO

GRUPO: Chefia

RECRUTAMENTO: Amplo

QUALIFICAÇÃO: Ter conhecimento dos assuntos e possuir vasta e comprovada experiência na respectiva área de atuação.

ATRIBUIÇÕES:


1 – Planejar, organizar e coordenar as atividades pertinentes à gráfica.


2 – Orientar o trabalho dos instrutores.


3 – Elaborar relatórios mensais das atividades da gráfica.


4 – Encaminhar o menor para o mercado de trabalho e acompanhar seu desempenho.


5 – Estabelecer um cronograma de trabalho de acordo com a demanda de serviços gráficos solicitada pela administração municipal.


6 – Efetuar a revisão final de todos os trabalhos realizados pela gráfica.


7 – Executar outras atividades correlatas que forem atribuídas.

